
es DE FEVEREIRO DE 1929

MJNISTÉRIO DA INSTRUÇÃO PÚBUCA

Direcção Geral do Ensino Primário e Normal

Repartição Pedag6gica

Decreto n.O 16:531

Tendo resultado do decreto n,°13:349, de 26 de Ma.rço
de 1927, uma grande disparidade de vencimentos entre
os serventes assalariados e os serventes efectivos;

Considerando que o serviço e obrigações de uns e ou
tros são precisamente os mesmos;

Considerando porém que uma equiparação pura e sim
ples dos serventes asaalarlados e efectivos traria para.
estes um- desequilíbrio demasiadamente brusco ii. sua
situação económica;

Oonsiderando que os professores de ensino primário,
depois de um longo curso, percebem, ao entrar na vida
do profess órado, um vencimento de cerca. de 6006 men
sais, e que os serventes efectivos, a quem nem sequer é
exigido o exame de ensino elementar, vencem mais de
5005 mensais, o que nilo (} equitativo, sendo até atonta
tório do prestígio do professorado primário;

Considerando que o Estado não deve pagar pelo 81'r
viço dos serventes mais do que uma entidade particular
paga normalmente por igual serviço;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fór ça do disposto no artigo LOdo decreto
n, o 15:331, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos :àfi·
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1." Os vencimentos dos serventes efectivos se
rão variáveis conforme 3. categoria das escolas.

§ único. Esses vencimentos serão iguais aos venci
mentos dos serventes assalariados fixados pelo decreto
n," 13:349, de 26 de Março de 1927, aumentados de 50
por cento.

Art. 2.° Fica revogada a Iegíslaçüo em contrário,

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça do lei pertencer o cnmprnm e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Governo ,da
República, em 2:3 de Fevereiro de 19:39.-ANTÓNIO Os
CAR DE li'l~AGOSO OAK\IOXA-José Vicente de Freitas
lIfário de Fiqueiredo - Ant6nio de Olieeira Salazar-c
Júlio Ernesto de Morais Sarmento- .Aníbal de J.llesqzdta
Gttim(l/"Ms-1l1anuel Cal·1os Quintdo Meirele» - José Ea
celar Bebiano-s-Gustaua Cordeiro Ramos-Pedro de Cas
tro Pinto Braco,

WUNiSTÉRIO DA AGR~CUl.TURA

Direcção Geral do Ensino e Fomento

Deoreto n.O 16:532

Considecando que li. organização do ensino agrícola
médio em vigor ó omissa na parte relativa às provas
finais a quo se devem sujeitar os diplomados das escolas
nacionais do agricultura, candidatos às especializações a
que 50 refere o seu artigo 11.°, para o efeito de obterem
os respectivos certificados j
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Usando da faculdade llUE\ me confere o n, a 2.° do ar
tigo 2.c> do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo Lodo decreto
n.? 15:331~ de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 Os candidatos que se matricularem nas es
pecíalizaçõas a que se refere o artigo 11.0 da organiza
ção do ensino agrícola médio, aprovada pelo decreto
n." 5:627, de 10 de lbio de 1919, quando estas se fa
çam fora da escola, terão, além das provas de exame,
de entregar no fim do tirocínio, na secretaria da escola,
quatro exemplares (dactilografados) de um relatório sõ
bre o assunto da mesma.

§ 1.0 Findo o tirocinio cabe ao director do estabeleci
mento ou ao chefe dos serviços em que ele se tenha
efectuado informar o director da escola sobre a aplica
ção e aptidão revelada pelo tirocinante, para o efeito do
artigo 100.° da referida organização.

§ 2.° O director da escola, no prazo de trinta dias,
excepto se coincidir com as férias de verão, apresentará
o relatório ao conselho escolar, a fim de êste marcar os
dias em que terão lugar as provas teórica () pr ática.

Art. 2.o No exame teórico o tirocinante s<.>rá. intorro
gado pelo professor da cadeira da especialização e por
um outro que o conselho escolha para tal fim, devendo
o júri ser presidido pelo director da escola o com as
sistência de tod.os os professores técnicos em servi ço.

§ único. O interrogatório do exame terá a duração de
quarenta a. sessenta minutos, versará não só o assunto
do relatório, quando o haja, mas também assuntos da cu
deira especializada.

Art. 3. 0 A prova prática durará o tempo qne fôr jul
gado conveniente par:l a execução da mesma.

Art. 4.° Fiudas as provas o júri re ünirá , classifícnndo
o aluno nos termos do § 2.° do iá. citado artigo 100.° e
Jançando no livro do registo das notas c cartas do curso
o respectivo averbamento da espeeiallzação com a indi
cacão dos valores da mesma.

§ único. Dêste averbamento :lo escola passarâ ao tiro
cinante a respectiva certidão.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com íõr ça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, cm 25 de Fevereiro de 1929.-Ax,:GNIO Ós
CAR DE FRAGOSO OARMONA-José Vicente de Preitas
Mário de. Figueiredo - Antônio de Olieeira Salazar-:-:
Júlio Ernesto de ~l1orais Sarmento - Aníbal de jjIesquita
Gulmarães-s--Blanuel Carlos Quintã-o Meireles-José Ba
celar B ebiano - Gustavo Cordeiro Ramos - Pedro de
Castro Pi~to Brauo,

-_!::l='I0=O-

Direcção Geral dos Sorviços Pecuários

Deol·eto n.O 16:533

Considerando que este ano agrícola a engorda de gado
suíno excedeu as previsões. em virtude da abundância
de fruto nos montados de sobro, que largamente compen
sou a escassez nos montados de azinho ;

Considerando que 08 animais submetidos à ceva foram
adq niridos pelos luvradoros a preços elevados j

Considerando que se tem produzido uma notável baixa
de preços, por via do reprimíveis especulações, sem bo
noflcío algum 11::1.1"30 o consumidor ;
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